
 

 

 

INDICAÇÃO Nº 941/2026 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES, 

VEREADOR ANDERSON GOGGI 

O Vereador Professor Jocelino, nos termos dos arts. 182 e 231 do Regimento Interno da 

Câmara Municipal de Vitória, requer que seja encaminhada à Excelentíssima Senhora Prefeita 

Cristhine Samorini, a presente 

INDICAÇÃO 

Para que a Prefeita de Vitória, por meio da Secretaria Municipal de Cidadania, Direitos 

Humanos e Trabalho, promova medidas de fortalecimento da participação da população 

LGBTI+ nos conselhos municipais e avalie a criação do Conselho Municipal dos Direitos da 

População LGBTI+. 

A presente indicação tem por finalidade ampliar os mecanismos de participação social da 

população LGBTI+ na formulação, acompanhamento e avaliação das políticas públicas 

municipais, incentivando sua representação nos conselhos já existentes e promovendo 

espaços permanentes de diálogo entre sociedade civil e poder público. 

A proposta também contempla a realização de estudos para instituição do Conselho 

Municipal dos Direitos da População LGBTI+, órgão de caráter consultivo e participativo 

destinado a acompanhar políticas públicas, apresentar propostas e fortalecer o controle 

social das ações voltadas à promoção da cidadania e ao enfrentamento da discriminação. 

JUSTIFICATIVA 

A participação social constitui instrumento importante para qualificar a formulação e o 

acompanhamento das políticas públicas. Entretanto, a população LGBTI+ ainda não dispõe de 

um espaço institucional próprio para discussão permanente de suas demandas no âmbito 

municipal. 

Diversas cidades brasileiras já instituíram conselhos ou instâncias específicas de participação 

voltadas à população LGBTI+, permitindo maior interlocução entre poder público e sociedade 

civil e contribuindo para o monitoramento das ações governamentais. 

Nesse contexto, a ampliação da participação da população LGBTI+ nos conselhos municipais 

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300340037003600350036003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300340037003600350036003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.



 

 

e a avaliação da criação de um conselho específico representam medidas capazes de 

fortalecer o diálogo social e aprimorar a construção das políticas públicas no Município de 

Vitória. 

 

 

Vitória, Palácio Atílio Vivácqua, 16 de junho de 2026. 

 

Professor Jocelino 
Vereador - PT 
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